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NOTÍCIAS TJRJ 

  
Três Rios: Judiciário participa de feirão para regularizar situação 

financeira de consumidores com 21 empresas 

  

Decisão da 11ª Câmara Cível garante pensão à vítima de AVC 

  

Fonte: TJRJ 

  

 
  

NOTÍCIAS STF 

  
Ministro determina que Vara Criminal de Cuiabá (MT) envie ao STF 

inquérito contra deputada federal 

  

O ministro Alexandre de Moraes determinou a suspensão do inquérito policial em que a deputada Professora 

Rosa Neide (PT/MT) é investigada por fatos relativos ao período em que foi secretária estadual de Educação e 

o envio dos autos ao STF. O ministro suspendeu também os efeitos da ordem de busca e apreensão realizada 

na residência da deputada por determinação do juízo da 7ª Vara Criminal de Cuiabá (MT). A decisão liminar foi 

tomada na Reclamação (RCL) 36571. 

  

A ação 

  

A Reclamação foi ajuizada pela Mesa da Câmara dos Deputados, que alega usurpação da competência do 

Supremo. Segundo a Câmara, a medida contraria a decisão da Corte no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 5526, em que o Plenário decidiu que o Judiciário pode impor a parlamentares as 

medidas cautelares do artigo 319 do Código de Processo Penal (CPP). Mas, no caso de medida que dificulte 

ou impeça o exercício regular do mandato, a decisão judicial deve ser remetida, em 24 horas, à Casa Legislativa 
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para deliberação. Para a Mesa da Câmara, embora não esteja prevista no artigo 319 do CPP, a busca e 

apreensão domiciliar coloca em risco o livre exercício da atividade parlamentar, uma vez que possibilita o 

acesso a documentos e informações cujo sigilo é imprescindível para o exercício da função. 

  

Além da concessão de liminar para suspender a ordem de busca e apreensão, a Câmara pede que seja fixada 

a tese de que o Supremo Tribunal Federal é o órgão do Poder Judiciário competente para determinar medidas 

cautelares contra parlamentares que possam afetar ou restringir o exercício do mandato. Requer também que 

a ação seja julgada conjuntamente com os embargos de declaração opostos pela Câmara dos Deputados e 

pelo Senado Federal na ADI 5526. 

  

Liminar 

  

O ministro Alexandre de Moraes afirmou que, se o local da ordem de busca e apreensão decretada pelo juízo 

de primeira instância foi o gabinete ou a residência de parlamentar federal, é plausível que tenha ocorrido 

desrespeito às prerrogativas parlamentares, à cláusula de reserva jurisdicional e ao princípio do juiz natural. A 

plausibilidade jurídica das alegações (um dos requisitos para concessão de liminar) está demostrada, segundo 

o ministro, na usurpação da competência do STF para processar e julgar, originariamente, os membros do 

Congresso Nacional nas infrações penais comuns. Apesar da mudança de entendimento sobre o alcance da 

prerrogativa de foro para deputados e senadores, firmado no julgamento da questão de ordem na Ação Penal 

937, ele ressaltou que compete à Corte verificar se o crime supostamente praticado pelo congressista tem 

relação com o mandato. 

  

Para o relator, também está evidenciado o risco de dano à parlamentar, pois tanto sua intimidade quanto o 

exercício das atividades funcionais se encontram expostos por decisão judicial praticada por autoridade estatal 

em tese incompetente. O ministro ressaltou ainda a necessidade de resguardo do sigilo dos documentos, uma 

vez que o caso tramita na Justiça de Mato Grosso sob segredo de Justiça. 

  

Veja a notícia no site 
  

STF reafirma ausência do direito de guardas municipais a aposentadoria especial por 

atividade de risco 
  
O Supremo Tribunal Federal (STF) reafirmou sua jurisprudência dominante de que os guardas civis municipais 

não têm direito à aposentadoria especial por exercício de atividade de risco. O tema é objeto do Recurso 

Extraordinário com Agravo (ARE) 1215727, que teve repercussão geral reconhecida e julgamento de mérito no 

Plenário Virtual. 

  

No caso dos autos, o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP) reformou decisão de primeira instância que 

havia reconhecido o direito a um integrante da Guarda Civil de Jundiaí (SP). Segundo o acórdão da corte 

paulista, o legislador não contemplou as guardas municipais com o direito previsto no artigo 40, parágrafo 4º, 

inciso II, da Constituição Federal, que admite a adoção de requisitos diferenciados de aposentadoria, por meio 

de lei complementar, para servidores que exerçam atividades de risco. 
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Veja a notícia no site 
  

Relator nega pedido de ex-vereador de Goiânia condenado por peculato que pretendia 

reduzir pena 

  

Ao analisar o Recurso Ordinário em Habeas Corpus (RHC) 173779, o ministro Ricardo Lewandowski negou 

pedido da defesa do ex-vereador de Goiânia (GO) Amarildo Pereira, que pretendia reduzir a pena que lhe foi 

imposta pelo crime de peculato. Para o relator, não cabe a impetração de HC para discutir essa matéria. 

  

Condenado pelo juízo 10ª Vara Criminal de Goiânia à pena 11 anos e 2 meses pelos crimes de peculato e 

formação de quadrilha, o ex-parlamentar teve apelação acolhida pelo Tribunal de Justiça de Goiás (TJ-GO), 

que reconheceu a prescrição em relação ao segundo delito e reduziu a pena pelo peculato para 5 anos e 10 

meses de prisão, em regime inicial semiaberto. 

  

A defesa impetrou então habeas corpus pleiteando redução de pena. A corte superior negou o pedido ao 

argumento de que não cabe habeas corpus para revisão de dosimetria de pena estabelecida em instância 

anterior. Ainda segundo o STJ, a decisão do TJ-GO na análise da dosimetria não caracterizou flagrante 

ilegalidade. 

  

No Supremo, a defesa voltou a pedir a redução da pena. O advogado sustentou que a ilegalidade na dosimetria 

pode ser percebida ao se comparar a fixação da pena aplicada a seu cliente e a um corréu condenado no 

mesmo processo, condenado a 2 anos e 6 meses. 

  

Via estreita 

  

Ao negar provimento ao recurso, o ministro Lewandowski destacou que não cabe a impetração de HC para 

discutir o tema. Segundo o relator, o STF já definiu que a dosimetria da pena e os critérios subjetivos levados 

em conta pelas instâncias anteriores para sua aplicação “não são passíveis de aferição na via estreita do 

habeas corpus, por demandar minucioso exame fático e probatório inerente a meio processual diverso”. 

  

Como a questão se refere a tema já pacificado pelo Supremo, o ministro aplicou o previsto no artigo 192 do 

Regimento Interno do STF, que permite ao relator negar ou conceder a ordem de HC quando a matéria for 

objeto de jurisprudência consolidada da Corte. 

  

Veja a notícia no site 

  

Negada suspensão de indiciamento de ex-conselheiro do Carf investigado na Operação 

Zelotes 

  

O ministro Ricardo Lewandowski indeferiu liminar em que a defesa Jorge Celso Freire da Silva, ex-conselheiro 

do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf), pedia a suspensão de seu indiciamento por corrupção 
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passiva no âmbito da Operação Zelotes. A decisão foi proferida no Recurso Ordinário no Habeas Corpus (RHC) 

172543. 

  
O indiciamento é o ato da autoridade policial que aponta os indícios de cometimento de crime e de sua autoria. 

De acordo com os autos, Jorge Celso, na qualidade de conselheiro, teria sido sondado para agilizar o 

andamento de processo referente a créditos tributários constituídos em desfavor do Banco Santander e, 

supostamente, solicitado valores indevidos para realização do exame de admissibilidade e colocação do 

processo em pauta de julgamento. 

  

Habeas corpus impetrado com a mesma finalidade foi negado pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), que 

aplicou sua jurisprudência de que o constrangimento ilegal por excesso de prazo só pode ser reconhecido 

quando a demora for injustificável, o que não verificou no caso. No recurso ao STF, a defesa alega que o 

indiciamento de seu cliente se deu em inquérito policial instaurado há mais de cinco anos e que, por isso, ele 

está sendo submetido ao prolongamento ilegal da investigação criminal. Sustenta ainda que não há qualquer 

prova que justifique nova procrastinação do processo. Além de pedir a concessão de liminar para suspender o 

ato em questão, requer no mérito a declaração de nulidade do indiciamento. 

  

Indeferimento 

  

Ao analisar o pedido de liminar, o ministro Ricardo Lewandowski observou a ausência dos requisitos 

autorizadores da concessão da medida. Na sua avaliação, não há na decisão do STJ flagrante ilegalidade ou 

abuso de poder que justifique a concessão. 

  

De acordo com o ministro, as informações prestadas pelo juízo da 10ª Vara Federal de Brasília ao STJ dão 

conta de que o inquérito policial tem tramitação regular, considerando-se, sobretudo, que o procedimento 

investiga suposta organização criminosa com atuação no Carf, envolvendo vários agentes e crimes. 

  

Diante disso, para Lewandowski, a decisão do STJ alinha-se à jurisprudência do STF de que a demora na 

conclusão da instrução criminal, como circunstância que configura constrangimento ilegal, somente se dá em 

hipóteses excepcionais, “nas quais a mora seja em decorrência de evidente desídia do órgão judicial, exclusiva 

atuação da parte acusadora ou outra situação incompatível com o princípio da razoável duração do processo”. 

  

Veja a notícia no site 

 

Ministro nega pedido de liminar da defesa de Lula em HC sobre suspeição dos 

procuradores das Lava-Jato 

  

O ministro Edson Fachin negou pedido de liminar no Habeas Corpus (HC) 174398, impetrado pela defesa do 

ex-presidente da República Luiz Inácio Lula da Silva visando à concessão de liberdade e à suspensão dos 

processos em andamento contra ele em que a acusação tenha sido exercida por membros da força-tarefa da 

Lava-Jato. A decisão foi fundamentada no indeferimento de medida semelhante pela Segunda Turma do STF, 

apreciada em junho deste ano em outro habeas (HC 164493). 
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Os advogados do ex-presidente pedem, no HC 174398, que o STF reconheça a suspeição dos procuradores 

em razão dos diálogos entre membros da força-tarefa publicados pelo site The Intercept Brasil e por outros 

veículos jornalísticos, que demonstrariam motivações pessoais e políticas dos membros do Ministério Público 

Federal (MPF). A defesa questiona decisão em que o Superior Tribunal de Justiça (STJ), ao julgar recurso 

especial contra a condenação de Lula no caso do tríplex, deixou de reconhecer a suspeição dos procuradores. 

  

No exame do pedido de liminar, o ministro Fachin explicou que o deferimento da medida somente se justifica 

em situações que atendam a dois requisitos essenciais e cumulativos: a plausibilidade jurídica e a possibilidade 

de lesão irreparável ou de difícil reparação. O primeiro, no entendimento do ministro, não ficou evidenciado no 

caso. 

  

Isso porque, segundo explicou o relator, a Segunda Turma, no HC 164493, impetrado contra a mesma decisão 

do STJ e que, segundo a defesa, “está em tudo e por tudo relacionado” a este HC, indeferiu, por maioria de 

votos, a tutela provisória. 

  

Compartilhamento 

  

O ministro também rejeitou o pedido da defesa de compartilhamento das mensagens obtidas na Operação 

Spoofing que digam respeito a Lula, juntadas ao Inquérito (INQ) 4781, relatado pelo ministro Alexandre de 

Moraes. Segundo explicou Fachin, os advogados buscam acesso a elementos probatórios que não se 

encontram submetidos à sua supervisão como relator nem das instâncias antecedentes. Além disso, o ministro 

ressaltou que, de acordo com a jurisprudência do STF, o habeas corpus não comporta a produção de provas. 

  

Veja a notícia no site 

 

Plenário virtual analisa ADIs contra leis estaduais que tratam de servidores públicos 

  
Em sessão de julgamento virtual, o Plenário julgou o mérito de sete ações diretas de inconstitucionalidade (ADIs 

3966, 3174, 3434, 1147, 3456, 4143 e 2986) ajuizadas contra normas que tratam de servidores públicos. Em 

seis delas, os pedidos foram julgados procedentes pelos ministros da Corte. Entre os temas, estão ações que 

questionavam leis estaduais que preveem o provimento de cargo sem concurso público. 

  

Santa Catarina A ADI 3966 foi ajuizada pela Procuradoria-Geral da República (PGR) contra várias leis do 

Estado de Santa Catarina que tratavam da progressão funcional, por nível de formação, de servidores públicos 

estaduais. Como houve a revogação da maioria das normas impugnadas, a análise dos ministros se limitou 

aos artigos 14 e 15 da Lei Complementar estadual 323/2006. Por unanimidade, os ministros seguiram o voto 

do relator, ministro Luiz Fux, no sentido de julgar procedente a ADI, declarando os dispositivos inconstitucionais. 

Segundo a argumentação da PGR, as normas estabeleceram hipótese de provimento derivado de cargo, 

admitindo a transposição de servidores para cargos públicos com atribuições, requisitos de formação e 

exigências distintos daqueles nos quais estão investidos, hipótese vedada pela Constituição Federal (artigo 37, 

inciso II). (Leia mais) 
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Piauí Na análise da ADI 3434, também proposta pela PGR, os ministros confirmaram medida cautelar 

anteriormente concedida pelo Plenário e julgaram o pedido procedente a fim de declarar a inconstitucionalidade 

de dispositivos de normas do Estado do Piauí que efetivavam, como servidores públicos, prestadores de serviço 

com cinco anos ou mais de atuação profissional comprovada junto àquela unidade da federação. O voto do 

relator, ministro Luís Roberto Barroso – pela inconstitucionalidade do artigo 48, caput e parágrafo único, da Lei 

Complementar 38/2004, na redação dada pelo artigo 3º da Lei Complementar 47/2005 – foi seguido por 

unanimidade. Os ministros reconheceram ofensa ao artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, que prevê a 

necessidade de aprovação em concurso público para a investidura em cargo ou emprego público. (Leia mais) 

  

TRT de Minas Gerais Por unanimidade, o STF julgou parcialmente procedente a ADI 1147, ajuizada pela PGR, 

para declarar a inconstitucionalidade de cinco Resoluções Administrativas (116/1989, 106/1991, 161/1992, 

28/1993 e 173/1993) do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região (TRT-MG) sobre transformação de cargos. 

A Corte fixou a seguinte tese de julgamento, nos termos do voto do relator, ministro Luís Roberto Barroso: "É 

inconstitucional ato normativo infralegal de tribunal que cria cargo ou função pública, transforma cargo em 

comissão com aumento de despesa e institui gratificação em favor de servidores públicos". 

  

Distrito Federal O Plenário declarou a inconstitucionalidade do artigo 9º da Lei 70/1989 e do interior teor da 

Lei 100/1990, ambas do Distrito Federal, com efeito ex nunc (não retroativo). As normas autorizam a 

"transposição" de empregado da Proflora S/A, em processo de extinção, para a Fundação Zoobotânica do 

Distrito Federal, sem a prévia aprovação em concurso público. A Corte seguiu o relator, ministro Luís Roberto 

Barroso, no sentido da procedência da ADI 3456. Autora da ação, a PGR sustentou não ser possível à lei 

autorizar que o empregado público de uma sociedade anônima dirigida pelo Distrito Federal seja transferido, 

sem concurso público, para fundação pública. Ficou parcialmente vencido o ministro Marco Aurélio, que divergiu 

do relator quanto ao acolhimento do pedido de modulação dos efeitos da decisão. (Leia mais) 

  

Mato Grosso do Sul Por maioria dos votos, a Corte julgou procedente a ADI 4143, ajuizada pelo Governo do 

Estado de Mato Grosso do Sul contra leis que efetivaram servidores públicos sem concurso. Os ministros 

declararam a inconstitucionalidade dos artigos 5º, parágrafo 4º, e 52, parágrafo 1º, da Lei 2.065/1999 e do 

artigo 302, parágrafo único, da Lei 1.102/1990, ambas do estado, com efeito ex nunc (não retroativo), nos 

termos do voto do ministro Luís Roberto Barroso (relator). Ficou vencido o ministro Marco Aurélio, que divergiu 

parcialmente quanto ao acolhimento do pedido de modulação dos efeitos da decisão. (Leia mais) 

  

Minas Gerais Os ministros também examinaram a ADI 2986, proposta pela PGR contra dispositivos de lei de 

Minas Gerais que permite a readmissão de servidor público que tenha sido dispensado sem processo 

administrativo entre a data de instalação da Assembleia Nacional Constituinte e a promulgação do Regime 

Jurídico Único mineiro (Lei 10.254/1990). Por unanimidade dos votos, o STF seguiu o voto do relator, ministro 

Alexandre de Moraes, para declarar a inconstitucionalidade da parte final do caput do artigo 40 da Lei estadual 

10.961/1992, que tem a seguinte redação: "ou cujo afastamento tenha evitado que adquirisse a estabilidade 

prevista no artigo 19 do Ato das Disposições Transitórias da Constituição Federal". (Leia mais) 
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Sergipe Ao julgar improcedente a ADI 3174, proposta pela PGR, o Plenário manteve a validade de trecho de 

leis de Sergipe que tratam do provimento de cargos comissionados no Judiciário estadual. Segundo a PGR, as 

normas criaram cargos comissionados que não se destinavam às atribuições de direção, chefia e 

assessoramento. A ação só foi conhecida parcialmente, pois as autoridades locais informaram nos autos que 

já houve a reestruturação do quadro de pessoal do Poder Judiciário estadual, com realização de concurso 

público para cargos comissionados indicados na petição inicial. A maioria dos ministros seguiu o relator, 

ministro Luís Roberto Barroso. Ficaram vencidos o ministro Edson Fachin e a ministra Rosa Weber, que 

julgavam a ADI parcialmente procedente. 

  

Veja a notícia no site 
 

Mantida decisão do TCU que determinou a Fundação Assis Gurgacz devolução de valores 

de convênio 

  

A ministra Rosa Weber negou Mandado de Segurança (MS 31529) no qual o empresário e ex-senador Assis 

Gurgacz, seus filhos Assis Marcos Gurgacz e Jaqueline Aparecida Gurgacz Ferreira e a Fundação Assis 

Gurgacz, de Cascavel (PR), questionavam decisão do Tribunal de Contas da União (TCU) que os condenou à 

devolução de R$ 1,6 milhões repassados pelo Ministério das Comunicações por meio de convênio e decretou 

a indisponibilidade de seus bens para garantir o ressarcimento do débito. 

  

Segundo o processo de tomada de contas especial do TCU, os valores foram utilizados em desacordo com os 

termos do convênio, firmado em 2004, como parte do Programa de Inclusão Digital, para a implantação de 

telecentros comunitários. Foram detectadas diversas irregularidades, como fraude à licitação, desvio de 

recursos públicos e fraudes na execução do contrato. 

  

No MS, os envolvidos argumentavam, entre outros pontos, a incompetência do TCU para julgar as contas, pois 

não houve, no caso, participação de agente público nas supostas irregularidades durante a execução do 

convênio. Alegavam ainda que o artigo 71 da Constituição Federal, que trata da competência do TCU, não 

autoriza a tomada de contas especial na hipótese. 

  

No entanto, a relatora do mandado de segurança manteve a decisão da corte de contas e explicou que o TCU 

é competente para analisar a má aplicação de verbas públicas recebidas por ente privado a partir de convênio 

firmado com a administração pública, como ocorre no caso. Citando diversos precedentes, a relatora afirmou 

que a interpretação restritiva que a fundação e seus responsáveis concedem ao artigo 71, inciso II, da 

Constituição Federal não encontra respaldo na jurisprudência do STF. 

  

Veja a notícia no site 
 

STF reafirma jurisprudência sobre índices de correção e juros de mora fixados por leis 

estaduais 
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O Supremo Tribunal Federal (STF) reafirmou sua jurisprudência dominante de que estados-membros e o 

Distrito Federal podem legislar sobre índices de correção monetária e taxas de juros de mora incidentes sobre 

seus créditos tributários, desde que os percentuais não ultrapassem os fixados pela União para a mesma 

finalidade. O tema é objeto do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 1216078, que teve repercussão geral 

reconhecida e mérito julgado no Plenário Virtual. 

  

No caso, o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP), ao confirmar decisão de primeira instância, reconheceu 

o direito de um contribuinte de efetuar o pagamento da dívida tributária referente a ICMS sem a incidência de 

juros moratórios fixados pela Lei estadual 13.918/2009. Segundo o TJ-SP, a cobrança com base na lei paulista 

é abusiva, pois “a taxa de juros aplicável ao montante do imposto ou da multa não pode exceder aquela 

incidente na cobrança dos tributos federais”. 

  

O Estado de São Paulo, autor do recurso interposto ao STF, defendeu a constitucionalidade da lei, que 

estabelece os juros de mora aplicáveis a tributos e multas estaduais pagos em atraso ou que tenham sido 

objeto de parcelamento. Segundo o estado, a competência concorrente dos estados-membros para legislar 

sobre juros autoriza a fixação de índices superiores aos previstos em lei federal. 

  

Limites 

  

Em sua manifestação no Plenário Virtual, o relator do ARE 1216078, ministro Dias Toffoli, presidente do STF, 

observou que o tema debatido nos autos apresenta relevância jurídica, econômica e social e transcende os 

limites subjetivos da causa. Conforme ressaltou, os fundamentos adotados na demanda referente à legislação 

paulista servirão de parâmetro para a solução dos processos semelhantes relacionados a outras unidades da 

federação. 

  

No mérito, o ministro explicou que, como se trata de matéria financeira devidamente regulada pela União, o 

exercício da competência suplementar pelos demais entes federados deve respeitar os limites estabelecidos 

pela legislação federal. Nesse sentido, observou que o Plenário do STF firmou o entendimento de que, embora 

os estados-membros e o DF possam legislar sobre índices de correção e taxas de juros de mora incidentes 

sobre seus créditos fiscais, não é possível que estabeleçam índices em patamar superior ao fixado para créditos 

tributários da União. 

  

A manifestação do relator pelo reconhecimento da repercussão geral foi seguida por unanimidade. No mérito, 

a posição do ministro Dias Toffoli de conhecer do agravo e negar provimento ao RE, reafirmando a 

jurisprudência pacífica da Corte, foi seguida por maioria, vencido o ministro Marco Aurélio. 

  

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: “Os estados-membros e o Distrito Federal podem legislar 

sobre índices de correção monetária e taxas de juros de mora incidentes sobre seus créditos fiscais, limitando-

se, porém, aos percentuais estabelecidos pela União para os mesmos fins”. 

  

Veja a notícia no site 

  
Fonte: STF 
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NOTÍCIAS STJ 

  
Mantida obrigação do Estado do Rio Grande do Sul de indenizar sobrevivente da Boate 

Kiss 

  
A Segunda Turma não conheceu do recurso do Estado do Rio Grande do Sul que questionava sua condenação 

a pagar R$ 20 mil como indenização por danos morais a um sobrevivente do incêndio na Boate Kiss, ocorrido 

em 2013. O estado foi condenado pelo Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS), de forma solidária, 

em conjunto com o município de Santa Maria (RS) e a empresa responsável pela casa noturna. 

  

Na ação de indenização, a vítima afirmou que estava na boate no momento do acidente e, como os demais 

frequentadores, acabou inalando fumaça tóxica oriunda da queima da espuma que revestia o local. Por esse 

motivo, disse que precisa realizar exames periódicos de saúde. Alegou ainda ter ficado com transtornos 

psicológicos em razão da tragédia, necessitando de acompanhamento especializado. 

  

Em primeira instância, o juiz condenou a empresa responsável pela casa noturna ao pagamento de 

indenização, mas afastou a responsabilidade do município de Santa Maria e do Estado do Rio Grande do Sul.  

  

Entretanto, os entes públicos foram incluídos solidariamente na condenação pelo TJRS. Para a corte gaúcha, 

embora o incêndio tenha sido causado pela utilização de artefato pirotécnico pela banda que tocava naquela 

noite, houve negligência por parte do estado e do município quanto ao dever de fiscalizar – o que permitiu o 

funcionamento da casa noturna sem condições mínimas de segurança. 

  

Nexo causal 

  

No recurso especial dirigido ao STJ, o Rio Grande do Sul alegou que não havia nexo causal entre o 

comportamento estatal e o evento danoso. O ente público também alegou que, se houve falha na fiscalização, 

apenas o município poderia ser responsabilizado. 

  

Segundo o relator do recurso, ministro Francisco Falcão, ao imputar a responsabilização também ao estado, o 

TJRS entendeu que o Corpo de Bombeiros do Rio Grande do Sul sabia que a Boate Kiss estava funcionando 

sem alvará de prevenção contra incêndios desde 2012; e que, ao permitir a continuidade das atividades da 

casa noturna, deixou de cumprir o disposto na Lei Estadual 10.987/1997. 

  

Para o ministro, a eventual revisão do entendimento do tribunal gaúcho exigiria o reexame das provas do 

processo – o que não é possível em recurso especial, conforme a Súmula 7 do STJ. "E mais, a questão também 

demandaria debate sobre legislação local, conforme os trechos acima transcritos", observou Falcão, apontando 

que também o exame de leis municipais não é possível em recurso especial, nos termos da Súmula 280 do 

Supremo Tribunal Federal, aplicada por analogia no STJ. 

  

Veja a notícia no site 

https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FMantida-obrigacao-do-Estado-do-Rio-Grande-do-Sul-de-indenizar-sobrevivente-da-Boate-Kiss.aspx&data=02%7C01%7C%7C8171ad84c79a490b5a5708d72fa00212%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637030236613164338&sdata=IaPLzSgiDtvd1u7WQMneYeHOaXMMpdytBmWf8m%2B0OVU%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FMantida-obrigacao-do-Estado-do-Rio-Grande-do-Sul-de-indenizar-sobrevivente-da-Boate-Kiss.aspx&data=02%7C01%7C%7C8171ad84c79a490b5a5708d72fa00212%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637030236613164338&sdata=IaPLzSgiDtvd1u7WQMneYeHOaXMMpdytBmWf8m%2B0OVU%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stf.jus.br%2Fportal%2Fjurisprudencia%2FmenuSumarioSumulas.asp%3Fsumula%3D2173&data=02%7C01%7C%7C8171ad84c79a490b5a5708d72fa00212%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637030236613174332&sdata=sSDFYx1zKz3Xg3Oq1LMn7KX7eJoTRhNyq3cKrXp%2FbWs%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FMantida-obrigacao-do-Estado-do-Rio-Grande-do-Sul-de-indenizar-sobrevivente-da-Boate-Kiss.aspx&data=02%7C01%7C%7C8171ad84c79a490b5a5708d72fa00212%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637030236613184328&sdata=8aexXBdcnZzNoGS284KURRUmk30HgGhTR8NFvTmg78U%3D&reserved=0


  

Para Quarta Turma, cláusula de inalienabilidade não impede doação do bem em testamento 

  
Para a Quarta Turma, as cláusulas de inalienabilidade têm duração limitada à vida do beneficiário – seja ele 

herdeiro, legatário ou donatário –, não se admitindo o gravame perpétuo, transmitido sucessivamente por direito 

hereditário. Assim, as cláusulas de inalienabilidade, incomunicabilidade e impenhorabilidade não tornam nulo 

o testamento, que só produz efeitos após a morte do testador. 

  

Com base nesse entendimento, o colegiado julgou improcedente ação de nulidade de testamento de parte de 

imóveis gravados, deixados como herança para a companheira, com quem o falecido conviveu durante 35 

anos. 

De acordo com os autos, em 1970, o pai do falecido deixou para ele oito apartamentos situados em um prédio 

no Rio de Janeiro. Em decorrência da condição de ébrio habitual do herdeiro, no testamento foram fixadas 

cláusulas de incomunicabilidade, inalienabilidade e impenhorabilidade dos imóveis, para garantir que o 

beneficiário não pudesse vender ou doar o patrimônio recebido. 

  

Em 1996, o então dono dos imóveis fez um testamento deixando parte dos bens herdados para sua 

companheira. Contudo, depois que ele morreu, seus filhos (netos do testador inicial) entraram com ação de 

nulidade do testamento, alegando que o documento não teria validade por causa das cláusulas restritivas. 

  

Nulidade 

  

A sentença julgou nulo o testamento por considerar que ele contrariava as restrições registradas em relação 

aos bens. O Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) manteve a nulidade sob o argumento de que o 

testador inicial (avô dos autores da ação) tentou garantir o patrimônio não só ao filho, mas também aos netos. 

Para o TJRJ, a cláusula de inalienabilidade impede a transmissão dos bens por ato intervivos. 

  

No recurso apresentado ao STJ, alegou-se que, em se tratando de testamento e sucessão testamentária, não 

há transmissão de propriedade por ato intervivos, mas apenas manifestação de vontade, unilateral, para vigorar 

e produzir efeitos após a morte do testador. 

  

Livre circulação 

  

O relator do recurso, ministro Antonio Carlos Ferreira, esclareceu que, enquanto o beneficiário dos imóveis 

estava vivo, os bens se sujeitavam à restrição imposta pelas cláusulas estabelecidas no testamento deixado 

pelo seu pai. Contudo, após sua morte, tais medidas restritivas perderam a eficácia.   

  

O ministro afirmou que a jurisprudência do STJ é uníssona no sentido de que a cláusula de inalienabilidade 

vitalícia tem vigência enquanto viver o beneficiário, passando livres e desembaraçados aos seus herdeiros os 

bens objeto da restrição. 

  

https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FPara-Quarta-Turma--clausula-de-inalienabilidade-nao-impede-doacao-do-bem-em-testamento.aspx&data=02%7C01%7C%7C8171ad84c79a490b5a5708d72fa00212%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637030236613194323&sdata=HWRycMHLIWzpNic7Z9bxkd4%2BAAw4luYMMikCfokQuMs%3D&reserved=0


"Por força do princípio da livre circulação dos bens, não é possível a inalienabilidade perpétua, razão pela qual 

a cláusula em questão se extingue com a morte do titular do bem clausulado, podendo a propriedade ser 

livremente transferida a seus sucessores", explicou. 

  

Antonio Carlos Ferreira destacou que o testamento é um negócio jurídico que somente produz efeito após a 

morte do testador, quando ocorre a transferência do bem. Desse modo, "a elaboração do testamento não 

acarreta nenhum ato de alienação da propriedade em vida, senão evidencia a declaração de vontade do 

testador, revogável a qualquer tempo". 

  

Para o relator, considerando que as cláusulas restritivas vigoraram durante a vida do testador, e que os efeitos 

do testamento questionado somente tiveram início com sua morte, devem ser consideradas válidas as 

disposições de última vontade que beneficiaram a sua companheira. 

  

Segundo o ministro Antonio Carlos, o documento em discussão não avançou sobre a legítima dos herdeiros e 

observou apenas a parte disponível para doação. 

  

"Sendo o testador plenamente capaz, a forma prescrita em lei e o objeto lícito, é válido o testamento" – concluiu, 

dando provimento ao pedido para julgar improcedente a ação anulatória. 

  

Veja a notícia no site 

  
Fonte: STJ 

      
        

NOTÍCIAS CNJ 

  

Pesquisa sobre audiência de custódia reforça importância do instituto 

  

Quase 85% dos processos ingressaram eletronicamente em 2018 

  

Fonte: CNJ 

         
  

JULGADOS INDICADOS 

  

0117243-98.2016.8.19.0001 

Relª. Desª. Cristina Tereza Gaulia  

j. 13.08.2019 e p. 15.08.2019 

  

Apelação cível. Atropelamento. Preliminar de cerceamento de defesa que se afasta. Decisão saneadora que 

não foi objeto de recurso. Inteligência do art. 370 CPC/15. Desnecessidade de realização de perícia. 

Responsabilidade civil subjetiva. Aplicação dos arts. 186 e 927 CC. Sentença de 1º grau que reconhece a culpa 

exclusiva da vítima. Prova testemunhal que afirma ter a vítima atravessado a rua sem cuidado, afastando a 

https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FPara-Quarta-Turma--clausula-de-inalienabilidade-nao-impede-doacao-do-bem-em-testamento.aspx&data=02%7C01%7C%7C8171ad84c79a490b5a5708d72fa00212%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637030236613204318&sdata=5lHCIVHFzT0H1wE5rtxj8vkGe63WqpLG6KfzxnR975Q%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.cnj.jus.br%2Fnoticias%2Fcnj%2F89479-pesquisa-sobre-audiencia-de-custodia-reforca-importancia-do-instituto&data=02%7C01%7C%7Cbdf517aafe324ba0cb3908d72faf6380%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637030302667186886&sdata=ydqiavUjULadg2767Z32PCYvG%2BvArwUGRMTRsMV%2Btwg%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.cnj.jus.br%2Fnoticias%2Fcnj%2F89478-quase-85-dos-processos-ingressaram-eletronicamente-em-2018&data=02%7C01%7C%7Cbdf517aafe324ba0cb3908d72faf6380%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637030302667186886&sdata=DT%2FP8I6Zsc6ec4Yhn5Zs4r2EJ%2FUOLuFQnJbtm1ga%2FpU%3D&reserved=0
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201900132579


 

narrativa inicial no sentido de que o carro forte teria adentrado a calçada onde se encontrava o autor. Velocidade 

do réu que obedece ao limite legal referido no art. 61 CTB. Culpa exclusiva da vítima. Sentença de 

improcedência mantida. Desprovimento do recurso. Majoração dos honorários na forma do art. 85 §11º 

CPC/2015, observada a gratuidade de justiça. 

Íntegra do Acórdão 

  

Fonte: EJURIS 

  

 

  

LEGISLAÇÃO 

  

Decreto Federal nº 9.997, de 30.08.2019 - Altera o Decreto nº 9.992, de 28 de agosto de 2019, que 

determina a suspensão da permissão do emprego do fogo de que trata o Decreto nº 2.661, de 8 de julho 

de 1998, no território nacional pelo prazo de sessenta dias. 

  

Fonte: Planalto 

 

  

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
  

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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